
TERRA DE OPORTUNIDADE$ 

LEI No 1.797, DE 18 DE JUNHO DE 2015. 

Aprova o Plano Municipal de 
Educação de Oeiras- PI e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Oeiras- PI, no uso de suas atribuições legais, 
• Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

• 

Art. 1°- É aprovado o Plano Municipal de Educação- PME, em conformidade com os Planos 
Nacional e Estadual, com vigência por 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma 
do Anexo Único, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 21 4 da Constituição Federal. 

Art. r- São diretrizes do PME: 

I - erradicação do analfabetismo; 

JJ- universalização do atendimento escolar; 

ll1 - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na 
erradicação de todas as formas de discriminação; 

IV - melhoria da qualidade da educação; 

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que 
se fundamenta a sociedade; 

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 

VIl - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do Município; 

VIII- estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção 
do Produto Interno Bruto- PIB Municipal, que assegure atendimento às necessidades de 
expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX- valorização dos (as) profissionais da educação; 

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 
sustentabilidade socioambiental. 

Art. 3°- As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência deste 
PME, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias específicas. 

Art. 4°- As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como referência a Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, o censo demográfico e os censos nacionais da 

educação básica e superior mais atualizados, disponíveis na data da publicação a Lei. 
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Parágrafo Único. O poder público buscará ampliar o escopo das pesquisas com fins 
estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre o perfil das populações de 4 (quatro) 
a 17 (dezessete) anos com deficiência. 

Art. 5°- A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto de monitoramento 
contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes instâncias: 

I -Secretaria Municipal de Educação; 

li - Comissão de Educação do Poder Legislativo; 

III - Conselho Municipal de Educação - CME; 

IV- Fórum Municipal de Educação. 

§ 1° Compete, ainda, às instâncias referidas no caput: 

I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios 
institucionais da internet; 

li - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das estratégias e o 
cumprimento das metas; 

111 - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em educação. 

§ 2° A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste PME, a Secretaria Municipal 
de Educação publicará estudos oficiais, especialmente realizados pelo Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, para aferir a evolução no 
cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta Lei, com informações locais 
consolidadas, tendo como referência os estudos e as pesquisas de que trata o art.4°, sem prejuízo 
de outras fontes e informações relevantes. 

§ 3° A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada no quarto ano de 
vigência do PME e poderá ser ampliada por meio de lei para atender às necessidades financeiras 
do cumprimento das demais metas. 

§ 4° O investimento público em educação a que se referem o inciso VI do art. 214 da 
Constituição Federal e a meta 20 do Anexo desta Lei engloba os recursos aplicados na forma do 
art. 212 da Constituição Federal e do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

§5° Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos 

vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, além de outros recursos previstos em 
lei, a parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de 
petróleo e de gás natural, na forma de lei específica, com a finalidade de assegurar o 
cumprimento da meta prevista no inciso VI do art. 214 da Constituição Federal. 

Art. 6°- A União promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) conferências municipais de 
educação até o final do decênio, articuladas e coordenadas pelo Fórum Municipal de Educação, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação. 
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§ 1° O Fórum Municipal de Educação, além da atribuição referida no caput: 

I - acompanhará a execução do PME e o cumprimento de suas metas; 

li- promoverá a articulação das conferências municipais de educação. 

§ 2° As conferências municipais de educação realizar-se-ão com intervalo de até 4 (quatro) anos 
entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste PME e subsidiar a elaboração do plano 
municipal de educação para o decênio subsequente. 

Art. 7°- O Município atuará em regime de colaboração com a União e o Estado do Piauí, 
visando ao alcance das metas e à implementação das estratégias objeto deste Plano. 

§ 1 o Caberá ao gestor municipal a adoção das medidas governamentais necessárias ao alcance 
das metas previstas neste PME. 

§ 2° As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a adoção de medidas adicionais em 
âmbito local ou de instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes 
federados, podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e locais de coordenação e 
colaboração recíproca. 

§ 3° O sistema de ensino municipal criará mecamsmos para o acompanhamento local da 
consecução das metas deste PME e dos Planos previstos no art. 8° da Lei Federal N° 13005. 

§ 4° Haverá regime de colaboração específico para a implementação de modalidades de 
educação escolar que necessitem considerar territórios étnico-educacionais e a utilização de 
estratégias que levem em conta as identidades e especificidades socioculturais e linguísticas de 
cada comunidade envolvida, assegurada a consulta prévia e informada a essa comunidade. 

§ 5° Será criada uma instância permanente de negociação e cooperação do Município com a 
União, o Estado do Piauí, e demais Municípios do Estado. 

§ 6° O fortalecimento do regime de colaboração entre o Município e o Estado do Piauí incluirá a 
instituição de instâncias permanentes de negociação, cooperação e pactuação. 

§ 7° O fortalecimento do regime de colaboração dar-se-á, inclusive, mediante a adoção de 
arranjos de desenvolvimento da educação. 

Art. 8°- Ficam garantidas como estratégias obrigatórias do PME as que: 

I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais políticas sociais, 
particularmente as culturais; 

JJ - considerem as necessidades específicas das populações do campo e das comunidades 
indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade educacional e a diversidade cultural; 

III - garantam o atendimento das necessidades específicas na educação especial, assegurado 
sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades; 

IV- promovam a articulação interfederativa na implementação das políticas educacionais. 
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Art. 9°- O Município deverá aprovar lei específica para a criação e implantação de seu sistema 
de ensino, disciplinando a gestão democrática da educação pública nos respectivos âmbitos de 
atuação, no prazo de I (um) ano contado da publicação desta Lei, adequando, quando for o caso, 
a legislação local já adotada com essa finalidade. 

Art. 10- O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais do Município 
serão formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis 
com as diretrizes, metas e estratégias deste PME e com os respectivos planos de educação, a fim 
de viabilizar sua plena execução. 

Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela União, em 
colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, constituirá fonte de informação 
para a avaliação da qualidade da educação básica e para a orientação das po1íticas públicas 
desse nível de ensino, nos termos da Lei n° 13.005/2014. 

Art. 12- Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PME, o Poder 
Executivo encaminhará à Câmara Legislativa, sem prejuízo das prerrogativas deste Poder, o 
projeto de lei referente ao Plano Municipal de Educação a vigorar no período subsequente, que 
incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio. 

Art. 13- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

15. 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei, no Mural da Prefeitura Municipal 
de Oeiras, aos dezoito de junho de dois mil e quinze. 

~~NO~~ 
Raimundo Nonato Cassiano 

Chefe de Gabinete 
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PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OEIRAS- PI 

ANEXO ÚNICO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

META 1: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 04 (quatro) a 
05 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 03 (três) anos até o final da vigência deste PNE . 
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Considerando os gráficos acima, observa-se que o percentual de frequência dos alunos de O a 03 está acima 
da média do Piauí, mas abaixo da média do Brasil e Nordeste, enquanto que o percentual de frequência dos 
alunos de 04 e 05 anos a média do município de Oeiras está abaixo da média do Piauí e acima da média do Brasil 
e Nordeste. 

ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

1.1.) Realizar diagnóstico da rede pública de educação infantil com vistas a identificar as 
demandas prioritárias, em termos de condições infra- estruturais e de recursos humanos; 

1.2.) Realizar micro - censo populacional para identificar: o quantitativo da população de O a 5 
anos; local onde habita; condições da moradia, condições de saúde etc. 

1.3.) Estabelecer parceiras com os órgãos da Assistência Social (CAPS, CRAS, PSE, CREAS, 
ACS), bem como com o Conselho Tutelar para identificar a situação do município quanto a 
discrepância existente entre as crianças de até 03 (três) anos oriundas do quinto de renda 
familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais baixo; 

1.5.) Estabelecer parceiras com os órgãos da Assistência Social (CAPS, CRAS, PSE, 
CREAS), bem como com o Conselho Tutelar e Pastoral da Criança para definir os mec 
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de consulta pública da demanda das famílias por creches; 

l.S.a) Definir/adequar os padrões mínimos de funcionamento das escolas da rede pública para 
atender a demanda manifesta de acordo com a faixa etária, respeitadas as normas de 
acessibilidade. 

1.5.b) Elaborar proposta de expansão da rede pública de educação infantil. 

1.6) Implantar, em regime de colaboração com MEC, até o segundo ano de vigência deste 
PME, avaliação da educação infantil, a ser realizada a cada 02 (dois) anos, com base em 
parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, 
as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros 
indicadores relevantes. 

1.8) Colaborar com o programa de formação inicial e promover a formação continuada dos 
(as) profissionais da educação infantil, a partir do primeiro ano de vigência do plano. 

1.9) Realizar levantamento das demandas de formação dos profissionais da Educação Infantil, 
de modo a oferecer subsídios às instituições de pós-graduação, núcleos de pesquisa e cursos de 
formação. 

1.1 O) Garantir o redimensionamento da distribuição territorial da oferta, limitando a nucleação 
de escolas e o deslocamento de crianças, de forma a atender a demanda manifesta das 
populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, na educação infantil. 

1.11) Assegurar o acesso à educação infantil que fomente a oferta do atendimento educacional 
especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a educação 
bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da educação especial nessa etapa da 
educação básica; 

1.12) Estabelecer parceiras com os órgãos da Assistência Social (CAPS, CRAS, ACS, NASF, 
PSF, CREAS), Conselho Tutelar e Pastoral da Criança para implementação, em caráter 
complementar, de programas de orientação e apoio às famílias, por meio da articulação das 
áreas de educação, saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento integral das 
crianças de até 03 (três) anos de idade; 

1.13) Articular o atendimento da educação infantil (O a 5 anos) com os anos iniciais do ensino 
fundamental (06 anos), preservando a identidade e especificidades dessa clientela, de modo a 
garantir que a organização da rede escolar atenda os parâmetros nacionais de qualidade e haja 
integração curricular entre as etapas de ensino. 

1.14) Ampliar as medidas de fortalecimento e monitoramento do acesso e da permanência das 
crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferência de 
renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e 
proteção à infância; 

1.15) Estabelecer parcerias com os órgãos de órgãos públicos de assistência social, saúde e 
proteção à infância, para promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à 
educação infantil, preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 03 
(três) anos. 

1.16) Elaborar plano de atendimento e monitoramento da demanda manifesta de educ ão 
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infantil, em creches e pré - escolas, a partir dos dados levantados no micro - censo, com a 
colaboração da União. 

1.17) Colaborar com iniciativas da União que visem estimular o acesso gradativo à educação 
em tempo integral, de todas as crianças de O (zero) a 05 (cinco) anos, conforme estabelecido 
nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 

META 2: Universalizar o ensino fundamental de 09 (nove) anos para toda a população de 06 (seis) a 14 
(quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa 
etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PME. 
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Analisando os gráficos acima, observa-se que o percentual de alunos que frequentam a escola no 
município de Oeiras-PI, encontra-se abaixo da média do Piauí, Nordeste e Brasil, portanto, o número de 
concluintes do ensino fundamental da faixa etária de 16 anos, o percentual de Oeiras encontra-se acima 
da média do Piauí, Nordeste e abaixo da média do Brasil. 

ESTRAT GIAS DO PME PARA A META 

2.1.a) Participar da consulta pública nacional, com vista a contribuir com a 
elaboração da proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
para os (as) alunos (as) do ensino fundamental; 

2.1.b) Adotar medidas para divulgação da proposta de direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamental; 

2.2) Celebrar pacto com o Estado e a União com vistas à implantação da proposta 
direitos e ob"etivos de a rendiza em e desenvolvimento ara os as alunos as) ao 
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ensino fundamental; 

2.3) Criar, divulgar e implementar mecanismos· para acompanhamento individualizado 
dos alunos do ensino fundamental, com a finalidade de garantir aprendizagem adequada 
na idade certa. 

2.4) Adotar medidas de fortalecimento do acompanhamento e o monitoramento do 
acesso, da permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de 
transferência de renda, bem como das situações de discriminação, preconceitos e 
violências na escola, visando ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso 
escolar dos (as) alunos (as), em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de 
assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude; 
2.5) Estabelecer parceiras com os órgãos da Assistência Social (CAPS, CRAS, PSE, 
ACS, CREAS), bem como com o Conselho Tutelar e Pastoral da Criança para promover 
a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com órgãos públicos 
de assistência social, saúde e proteção à inf"ancia, adolescência e juventude; 

2.6) Agregar à proposta curricular tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira 
articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente 
comunitário, considerando as especificidades da educação especial, das escolas do 
campo e das comunidades indígenas e quilombolas; 

2.7) Estratégia para o multisseriado, no âmbito do sistema de ensino municipal, a 
organização flexível do trabalho pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar 
de acordo com a realidade local, a identidade cultural e as condições climáticas da 
região; 

2.8) Definir mecanismos de articulação das escolas com instituições e movimentos 
culturais, a fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição 
dos (as) alunos (as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as 
escolas se tomem polos de criação e difusão cultural; 

2.9) Elaborar ou implementar projeto que incentive a participação dos pais ou 
responsáveis no acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do 
estreitamento das relações entre as escolas e as famílias; 

2.1 O) Realizar microcenso populacional para identificar demandas relativas às 
populações de 6 a 14 anos: que habitam no campo e que vivem em comunidades 
indígenas e quilombolas; 

2.11) Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida a 
qualidade, para atender demanda manifesta de filhos e filhas de profissionais que se 
dedicam a atividades de caráter itinerante; 

2.12) Integrar à proposta pedagógica das escolas atividades extracurriculares de 
incentivo aos (às) estudantes e de estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e 
concursos nacionais, estaduais e municipais em áreas específicas do conhecimento 
escolar; 

2.13) Promover, em colaboração com o estado, atividades de desenvolvimento e 
estímulo a habilidades esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação 
do desporto educacional e de desenvolvimento esportivo nacional. 
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META 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PME, a taxa líquida de matrículas no 
ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento). 

a) Percentual da população de 15 a 17 anos que frequentam a escola e Taxa de Escolarização 
Líquida no ensino médio da população de 15 a 17 anos. 
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Conforme os gráficos acima no ensino médio o percentual da população de 15 a 17 anos que 
frequentam a escola em Oeiras-PI, encontra-se acima da média do Piauí, Nordeste e Brasil, portanto, a 
taxa de escolarização da referida população de Oeiras está acima da média do Piauí, Nordeste e abaixo da 
média nacional. 

ESTRA 

3 .1.a) Apoiar e estimular a institucionalização do programa nacional de renovação do ensino 
médio, a fim de incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas 
pela relação entre teoria e prática, por meio de currículos escolares que organizem, de maneira 
flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como 
ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de 
equipamentos e laboratórios, a produção de material didático específico, a formação continuada 
de professores e a articulação com instituições acadêmicas, esportivas e culturais; 

3.l.b) Definir e implantar medidas de avaliação do ensino médio inovador, já implantado no 
município; 

3.l.c) Propor, a título de colaboração com Estado e União, medidas para melhoria da 
institucionalização do ensino médio inovador. 

3.2) Participar da consulta pública a ser realizada pelo Ministério da Educação, em articulação e 
colaboração com os entes federados e ouvida a sociedade mediante consulta pública 
elaborará e encaminhará ao Conselho N acionai de Educação - CNE, até o 2° (segundo) ano 
vigência deste PNE, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
(as) alunos (as) de ensino médio, a serem atingidos nos tempos e etapas de organização 
de ensino com vistas a básica 



.. 

3.3.a) Firmar pacto com a União e o Estado, no âmbito da instância permanente de que trata o§ 5° 
do art. 7° desta Lei, para implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
que configurarão a base nacional comum curricular do ensino médio; 
3.3.b) Adotar medidas para divulgação e implantação da proposta de direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino médio; 

3.4) Celebrar parcerias com o estado para garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma 
regular, bem como a ampliação da prática desportiva, integrada ao currículo escolar; 

3.5) Mapear os índices de distorção idade/série na educação básica, inventariando suas principais 
causas, a fim de elaborar propostas que contribuam para a melhoria e ampliação de programas e 
ações de correção do fluxo escolar, no ensino fundamental, em parceria com o Ministério de 
Educação, prevendo o acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com rendimento escolar 
defasado e a adoção de práticas como aulas de reforço no turno complementar, estudos de 

e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível 
sua idade; 

3.6) Colaborar com o estado, na universalização e intensificação de medidas que assegurem a 
participação do alunado no ENEM, tendo como fundamento a matriz de referência do conteúdo 
curricular do ensino médio e em técnicas estatísticas e psicométricas que permitam comparabilidade 
de resultados, articulando-o com o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica - SAEB, e 
promover sua utilização como instrumento de avaliação sistêrnica, para subsidiar políticas públicas 
para a educação básica, de avaliação certificadora, possibilitando aferição de conhecimentos e 
habilidades adquiridos dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória, corno critério de acesso 
à educação superior; 

3.7) Apoiar medidas de fomento e expansão das matriculas gratuitas de ensino médio integrado à 
educação profissional, observando-se as peculiaridades das populações do campo, das comunidades 
indígenas e quilombolas e das pessoas com deficiência; 

3.8) Colaborar com o estado na adoção de medidas de fortalecimento do acompanhamento e 
toramento do acesso e da permanência dos e das jovens beneficiários (as) de programas de 

de renda, no ensino médio, quanto à frequência, ao aproveitamento escolar e à 
interação com o coletivo, bem como das situações de discriminação, preconceitos e violências, 
práticas irregulares de exploração do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em 
colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 
adolescência e juventude; 

3.9) Colaborar com estado na busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da 
escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à 
juventude, presentes no município; 

3.1 O) Colaborar com as ações de fomento aos programas de educação e de cultura para a população 
urbana e do campo de jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com 
qualificação social e profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo 
escolar; 

3.11) Colaborar com o Estado e União no redimensionamento da oferta de ensino médio nos turnos 
diurno e noturno, bem como a distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a 
atender a toda a demanda, de acordo com as necessidades específicas dos (as) alunos (a); 

3 .12) Contribuir com desenvolvimento das formas alternativas de oferta do ensino médio, grur.atJltldla 
a idade atender aos filhos e filhas de · · ue se dedicam a atividades 
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itinerante; 

3.13) Colaborar com a implantação das políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou 
quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas de exclusão; 

3.14) Contribuir com ações de incentivo à participação dos adolescentes nos cursos das áreas 
tecnológicas e cientificas. 

META 4: Universalizar o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado da 
população de 04 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema 

Aeducacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, 
~úblicos ou conveniados. 

a) Percentual da população de 4 a17 anos com deficiência que frequenta a escola. 

-... 
!'IT lndlcaclor 4- Percent4aal• ~lo • • a1? ~ r;om cleftcltnt:la q"' ,....,.,.. • eKOia. - .. - . 

• BrNI • ReQIIQ • &tido • Munlúpll) 

Me~t ~ruil: IOQ% Mettlruil: I OQ% 
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Fane: 1.~~- 201o 

Analisando os gráficos acima, verifica-se que o percentual da população de 04 a 17 anos com deficiência 
arue frequentam a escola, no município de Oeiras, está acima da média do Piauí e abaixo da média do 
~ordeste e do Brasil. 

ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

4.1) Realizar levantamento para identificação das crianças de O (zero) a 03 (três) anos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, com vistas à 
universalização do atendimento escolar da demanda manifesta pelas famílias dessas crianças. 

4.2) Realizar parcerias para implantar, ao longo deste PME, salas de recursos multifuncionais e 
fomentar a formação continuada de professores e professoras para o atendimento educacional 
especializado nas escolas urbanas, do campo, indígenas e de comunidades quilombolas 

4.3) Garantir, em regime de colaboração com o a União e o estado, atendimento educacional 
especializado em salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, 
públicos ou conveniados, nas formas complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) co 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculado 
na rede pública de educação básica, conforme necessidade identificada por meio de avaliaç , 
ouvidos a família e o aluno; 

4.4) Apoiar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas instituições públi 
arantir o acesso e a ermanência dos as alunos (as com deficiência or meio da 



arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da disponibilização de material didático próprio e de 
recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e 
modalidades de ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação; 

4.5) Identificar a demanda manifesta para a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda 
língua, aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de O (zero) a 17 (dezessete) anos, em 
escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 
de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-cegos; 

4.6) Identificar a demanda manifesta para a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino 
regular sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o 
atendimento educacional especializado; 

4.7) Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento 
educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos (as) alunos 
(as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 
beneficiários (as) de programas de transferência de renda, juntamente com o combate às situações de 
discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de condições adequadas para o 
sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, 
saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude; 

4.8) Colaborar com o fomento de pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, 
materiais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção do ensino 
e da aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos (as) estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

4.9) Colaborar com o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a formulação de 
políticas públicas intersetoriais que atendam as especificidades educacionais de estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que 
requeiram medidas de atendimento especializado; 

4.1 O) Promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, assistência social 
e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim de desenvolver modelos de atendimento 
voltados à continuidade do atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, das pessoas com 
deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à faixa etária de 
escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da vida; 

4.11) Fazer levantamento da necessidade de professores (as) do atendimento educacional 
especializado e profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores (as) e intérpretes de Libras, guias­
intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras, prioritariamente surdos, e professores bilíngues, 
para atender à demanda do processo de escolarização dos (das) estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. Como também, para o 
professor da sala regular. 

4.12) Promover e fortalecer em parceria com a União e o estado a coleta de informações sobre o perfil 
das pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação de O (zero) a 17 (dezessete) anos, com vistas a subsidiar políticas públicas nessa área. 

4.13) Colaborar na promoção de parcerias com instituições comunitárias, confessionais 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as condições de 
apoio ao atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos globais 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino; 

4.1 Colaborar na 



TERRA DE OPORTUNIDADES 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar a oferta de 
formação continuada e a produção de material didático acessível, assim como os serviços de 
acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculados 
na rede pública de ensino; 

4.15) Colaborar na promoção de parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a participação 
das famílias e da sociedade na construção do sistema educacional inclusivo 

META 5: Alfabetizar todas as cnanças, no máximo, até o final do 3° (terceiro) ano do ensino 
• fundamental. 

Taxa de alfabetização de crianças que concluíram o 3° ano do ensino fundamental .... 
NT lndl•clor 6 -Tau dlalflbttlufio de crttnçae que ~oncluiram o 3' •no do tntlno funclamtntaJ 

IBrtsi IRegiio IEttado l t.tW:ípio 

Brasil Nor4este Pi~ui Pl- Oeiras 
l ~ • 

Fd: ~.!efioellrtii-I~NMilntllll)r ...-.die~(PHAI;>) - 21)13 
r: : Ml~Uteut~Pregiio. IB!J&aQ~·lC!10 • Conforme os dados acima, em Oeiras-PI a taxa de alfabetização de crianças que concluíram o 
terceiro ano do ensino fundamental está abaixo da média do Piauí, Nordeste e Brasil. 

ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

5.1) Adotar medidas que viabilizem a implantação de processos pedagógicos de alfabetização, nos 
anos iniciais do ensino fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, 
com qualificação e valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores e com apoio pedagógico 
específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças; 

5.2) Colaborar com a avaliação nacional aplicada anualmente periódicos e específicos para aferir a 
alfabetização das crianças de 3° ano e estruturar instrumentos de avaliação e monitoramento, 
implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do terceiro 
ano do ensino fundamental ; 

5.3) Selecionar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetização de crianças, assegurada a 
diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o acompanhamento dos resultados na 
rede escolar do município. 

5.4) Adotar medidas para colaborar no fomento de tecnologias educacionais e de 
eda ó icas inovadoras ue asse urem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo e 
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aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua 
efetividade; 

5 .5) Adotar materiais didáticos específicos para a alfabetização da demanda manifesta de crianças do 
campo, indígenas, quilombolas e de populações itinerantes bem como aplicar instrumentos de 
acompanhamento que considerem o uso da língua materna pelas comunidades indígenas e a 
identidade cultural das comunidades quilombolas; 

5.6) Assegurar, em regime de colaboração com a União e o estado a formação inicial e continuada de 
professores (as) para a alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias 
educacionais e práticas pedagógicas inovadoras. 

5. 7) Oferecer aos professores alfabetizadores das pessoas com deficiência, formação continuada a 
partir de materiais didáticos específicos disponibilizados pelo Mec . 

• META 6: Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas 
públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as)"alunos (as) da educação 
básica. 

a) Percentual de escolas públicas com alunos que permanecem pelo menos 7h em atividades 
escolares 

-!'!!r lndke., IA - Per~ntual • MCOlu p~IQ• CIOfR '""'" que "nn.neeen'! pelo ~· 7h .m dvtcledft "OQierw. - --- .l't .. ·- ·-"*' -- - -
1'1- <>eira~ 

.) Percentual de alunos que permanecem pelo menos 7h em atividades escolares. --!!.~.! lnclf~"r ea -Percentual de eklno• que .....-necem .,_to me~ 7h em •ttvld•..,. ... _. ....... ··- ·l't~ ·- ·-·pio 
Me1a Brasil : 2 S" 

' 9,3?6 ~ 
s.-as li Nordes:te Pia ui Pl - · Q!!lra,. 

Observando os dados acima, verifica-se que no município de Oeiras 6,6% das escolas públicas ofere m 
educação em tempo integral e 7,8% dos alunos estão matriculados nas referidas escolas de tempo i egral. 

Observa-se ainda que o percentual tanto 4 



ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

6.1) Promover, em regime de colaboração com a União e o estado a oferta de educação básica pública 
em tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, 
inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência dos (as) alunos (as) na escola, 
ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano 
letivo, com a ampliação progressiva da jornada de professores em uma única escola; 

6.2) Identificar a demanda de crianças que habitam em comunidades pobres ou em situação de 
vulnerabilidade social e dar apoio logístico ao programa de construção de escolas com padrão 
arquitetônico e mobiliário adequado para atendimento em tempo integral. 

6.3) Colaborar com a institucionalização do programa nacional de ampliação e reestruturação das 
escolas públicas, realizando levantamento das condições infraestruturais das escolas da rede pública do 
município e especificação de equipamentos e materiais necessários à implantação do programa. 

6.4) Estabelecer parcerias com os diferentes espaços educativos, culturais e esportivos e com 
equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas praças, parques, museus, teatros, 
cinemas e planetários; 

6.5) Promover, em regime de colaboração, a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada 
escolar de alunos (as) matriculados nas escolas da rede pública de educação básica por parte das 
entidades privadas de serviço social vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante e em 
articulação com a rede pública de ensino; 

6.6) Identificar a demanda de crianças que habitam no campo e nas de comunidades indígenas e 
quilombolas para a oferta de educação em tempo integral, considerando as peculiaridades locais; 

6. 7) Garantir a educação em tempo integral para demanda manifesta de pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa etária de 4 
(quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento educacional especializado complementar e 
suplementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições 
especializadas; 

6.8) Adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, direcionando a 
expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades recreativas, esportivas 
e culturais, inclusive assegurando a elaboração de proposta curricular adequada aos parâmetros da 
educação integral. 

META 7: Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria 
fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb: 

a) 

IDEB 2015 2017 2019 '2021 

Anos 1 nJcJals do EF 5,2 5 , 5 5 ,7 e .o 

Anos Flnaks do EF 4 , 7 5 , 0 5,2 5.5 

Ensino médio 4 .. 3 . 4.7 5,0 5,2 
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ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

7.1) Celebrar pacto com o Estado e a União com vistas à implantação das diretrizes 
pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino 
fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local; 

7.2) Implantar medidas que assegurem: 

a) no quinto ano de vigência deste PME, pelo menos 70% (setenta por cento) dos (as) 
alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível 
suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o 
nível desejável; 

b) no último ano de vigência deste PME, todos os (as) estudantes do ensino 
fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em 
relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de 
estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 

7.3) Colaborar com a constituição de um conjunto nacional de indicadores de avaliação 
institucional com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas 
condições de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas 
características da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as especificidades 
das modalidades de ensino; 

7.4) Elaborar, com participação dos atores escolares, uma sistemática de autoavaliação das 
escolas de educação básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que 
orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento 
estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação continuada dos (as) 
profissionais da educação e o aprimoramento da gestão democrática; 

7 .5) Reelaborar o plano de ações articuladas dando cumprimento às metas de qualidade 
estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro 
voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e professoras e 
profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos 
pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura fisica da rede escolar; 

7.6) Estabelecer pacto com a União para garantir a prestação de assistência técnica 
financeira na implantação de metas intermediárias que visem a melhoria do IDEB, no 
município; 

7. 7) Utilizar os dados da avaliação de qualidade do ensino fundamental e médio para 
adoção de medidas que concorram para a melhoria de processos e práticas pedagógicas, em 
regime de colaboração com o estado; 

7.8) Adotar medidas que colaborem com a implantação de políticas voltadas para alcance 
das metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices e a 
média nacional, garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o 
último ano de vigência deste PME. 

7 .9) Elaborar relatório com os resultados pedagógicos dos indicadores de avaliação da 
educação básica e do Ideb, relativos às escolas e à rede pública do município, assegurando a 
contextualização desses resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como os 
de nível socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e a transparência e o acesso 
úblico a esses resultados. 



7.1 O) Colaborar com a União no desenvolvimento de ações que promovam a melhoria do 
desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações da aprendizagem no Programa 
Internacional de Avaliação de Estudantes - PISA, com vistas a contribuir para o alcance 
das projeções estabelecidas. 

7.11) Identificar e divulgar práticas pedagógicas inovadoras adotadas nas escolas de 
educação básica do município que contribuem para a melhoria do fluxo escolar e a 
aprendizagem, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas. 

7.12) Fazer levantamento da necessidade de transporte de estudantes da educação do 
campo, na faixa etária da educação escolar obrigatória, para subsidiar o programa federal de 
transporte escolar. 

7.13) Disponibilizar informações ao Mec que viabilizem a universalização do acesso à rede 
mundial de computadores em banda larga nas escolas da rede pública de educação básica 
do município, favorecendo a utilização pedagógica das tecnologias da informação e da 
comunicação; 

7.14) Monitorar programa de transferência direta de recursos financeiros à escola, 
propiciando a participação da comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos 
recursos, visando à ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento da gestão 
democrática; 

7 .15) Disponibilizar informações ao Mec que viabilizem a implantação de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 

7.16) Fazer levantamento das condições infraestruturais dos prédios escolares existentes no 
município, contribuindo com a União no sentido de assegurar os padrões mínimos de 
funcionamento das escolas públicas de educação básica e de promover uma educação 
inclusiva e de qualidade. 

7.17) Disponibilizar ao Mec levantamento das necessidades de aquisição, reestruturação e 
utilização de equipamentos e de recursos tecnológicos digitais, para escolas públicas do 
município, visando à equalização das oportunidades educacionais; 

7.18) Contribuir para a definição de parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da 
educação básica, considerando as peculiaridades do município. 

7 .19) Disponibilizar ao Mec levantamento das necessidades de equipamentos -necessários 
para a informatização da gestão das escolas públicas e secretaria municipal de educação do 
município, bem como das necessidades de formação do pessoal técnico das secretarias de 
educação; 

7.20) Adotar, em regime de colaboração com a União e o estado, as políticas de combate à 
violência na escola, inclusive pelo desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de 
educadores. 

7.21) Adotar, em regime de colaboração com a União e o estado, políticas de inclusão e 
permanência na escola para adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade 
assistida e em situação de rua, assegurando os princípios da Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

7.22) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas 
brasileira e es educacionais nos termos das Leis nos 1 
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de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a 
implementação das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações 
colaborativas com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, 
equipes pedagógicas e a sociedade civil; 

7.23) Contribuir para o fortalecimento progressivo da educação escolar no campo de 
populações tradicionais, de populações itinerantes e de comunidades indígenas e 
quilombolas, atendendo as demandas manifestas do município. 

7.24) Desenvolver no município currículos e propostas pedagógicas específicas para 
educação escolar para as escolas do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, 
de acordo com as diretrizes nacionais. 

7.25) Estabelecer parceria com o estado e União para mobilização das famílias e setores da 
sociedade civil, articulando a educação formal com experiências de educação popular e 
cidadã. 

7.26) Estabelecer parceria com o estado e União para promover a articulação dos 
programas da área da educação, de âmbito local e nacional, com os de outras áreas, como 
saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de 
rede de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade 
educacional; 

7.27) Promover, em parceria com o estado e a União, a universalização de ações de 
prevenção, promoção e atenção à saúde destinadas ao atendimento de estudantes das 
escolas da rede pública no município. 

7.28) Promover, em parceria com o estado e a União, ações efetivas especificamente 
voltadas para a promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade fisica, 
mental e emocional dos (das) profissionais da educação, como condição para a melhoria da 
qualidade educacional; 

7 .29) Aderir ao Sistema Estadual de Avaliação da Educação Básica, com vistas a orientar 
as políticas públicas e as práticas pedagógicas no município. 

7.30) Aderir ao programa nacional de formação de leitores e leitoras e capacitação de 
professores e professoras, bibliotecários e bibliotecárias e agentes da comunidade para atuar 
como mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade das diferentes 
etapas do desenvolvimento e da aprendizagem; 

7.31) Aderir ao programa nacional de formação de professores e professoras e de alunos e 
alunas para promover e consolidar política de preservação da memória nacional; 

7.32) Colaborar com a União na implantação de políticas de estímulo às escolas que 
melhorarem o desempenho no Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da 
direção e da comunidade escolar. 

META 8: Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, e odo a 
alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para as populações 
do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobre 
igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasilei 
Geografia e Estatística - IBGE. 
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a) Escolaridade média da população de 18 a 29 anos 
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ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

8.1) Fazer levantamento da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, com rendimento 
escolar defasado, dos segmentos populacionais do campo, dos 25% mais pobres, negros e não 
negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, em parceria 
com as áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude, de modo a contribuir com a 
institucionalização de programas e desenvolvimento de tecnologias adequadas a esta clientela. 

8.2) Implementar, em regime de colaboração com a União e o estado, programas de educação de 
jovens e adultos para os segmentos populacionais considerados, que estejam fora da escola e com 
defasagem idade-série, associados a outras estratégias que garantam a continuidade da 
escolarização, após a alfabetização inicial; 

8.3) Adotar medidas que viabilizem o acesso gratuito aos exames de certificação da conclusão dos 
ensinos fundamental e médio; 

8.4) Estabelecer parcerias com as áreas da saúde e assistência social para garantia da frequência e 
apoio à aprendizagem dos jovens e adultos dos segmentos populacionais considerados, no processo 
de escolarização, estimulando-os a permanecerem na rede pública de ensino. 

META 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% 
(noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE, 
erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetism 
funcional. 
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a) Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade e analfabetismo da população 
de 15 anos ou mais ... 
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ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

9.1) Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que não tiveram 
acesso à educação básica na idade própria; 

9.2) Mapear, em parceria com o estado e as áreas de assistência social, saúde e proteção à 
juventude, os jovens e adultos com ensino fundamental e médio incompletos, no 
município, para assegurar a complementação da escolarização. 

9.3) Mapear e mobilizar jovens e adultos analfabetos residentes no município, bem como 
implementar, em colaboração com a União, ações de alfabetização, com garantia de 
continuidade da escolarização básica. 

9.4) Monitorar a frequência de jovens e adultos, nos cursos de alfabetização, de forma 
assegurar os repasses do beneficio adicional no programa nacional de transferência de 
renda. 

9.5) Realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, 
promovendo-se busca ativa em regime de colaboração com o estado e em parceria com 
organizações da sociedade civil; 

9.6) Aderir ao exame nacional de aferição do grau de alfabetização (absoluto e funcional) de 
jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade; 

atendimento ao estudante da 



jovens e adultos por meio de programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, 
inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos, em articulação com 
a área da saúde; 

9.8) Assegurar, em regime de colaboração entre a União e o estado, a oferta de educação de 
jovens e adultos, nas etapas de ensino fundamental e médio, às pessoas privadas de 
liberdade, em todos os estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica dos 
professores e das professoras e a implementação de diretrizes nacionais. 

9.9) Orientar a elaboração de projetos inovadores na educação de jovens e adultos que 
visem ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses (as) 
alunos (as); 

9.1 O) Divulgar mecanismos de incentivo promovidos pelo governo federal que integrem os 
segmentos empregadores, públicos e privados, e o sistema de ensino municipal, para 
promover a compatibilização da jornada de trabalho dos empregados e das empregadas com 
a oferta das ações de alfabetização e de educação de jovens e adultos; 

9.11) Adotar medidas que garantam a efetivação de programas de capacitação tecnológica 
da população jovem e adulta, a serem implementados pelo governo federal, promovendo a 
participação dos segmentos com baixos níveis de escolarização formal e de pessoas com 
deficiência. 

9.12) Adotar medidas que garantam a inclusão dos idosos nas políticas públicas de educação 
de jovens e adultos, voltadas para a erradicação do analfabetismo, o acesso a tecnologias 
educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, e a valorização de suas 
experiências e conhecimentos. 

META 10: Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de jovens e 
adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional. 

a) Percentual de matrículas de educação de jovens e adultos na forma integrada à educação 
profissional 
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Conforme os gráficos acima, que se referem ao percentual de matrícula de Educação de Jovens e 
Adultos na forma integrada à educação profissional, o percentual de Oeiras (23,2%) está acima da média do 
Brasil (1 ,7%), Nordeste (2.9%), e Piauí (5,5%). 

ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

10.1) Aderir ao programa nacional de educação de jovens e adultos voltado à conclusão do ensino 
fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da educação básica; 

1 0.2) Estabelecer parceria com o governo federal e o estadual para garantir a oferta de matrículas na 
educação de jovens e adultos, de modo a articular a formação inicial e continuada de trabalhadores com 
a educação profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade do trabalhador e da 
trabalhadora; 

10.3) Apoiar medidas de fomento a integração da educação de jovens e adultos com a educação 
profissional, em cursos planejados, de acordo com as características do público da educação de jovens e 
adultos e considerando as especificidades das populações itinerantes e do campo e das comunidades 
indígenas e quilombolas, inclusive na modalidade de educação a distância; 

10.4) Estabelecer parcerias com órgãos do governo estadual que atuam nas áreas da educação especial, 
educação profissional e direitos humanos, de modo a ampliar as oportunidades profissionais dos jovens 
e adultos com deficiência e baixo nível de escolaridade, 

1 0.5) Aderir ao programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos assegurando a 
expansão e a melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na educação de jovens e adultos 
integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à pessoa com deficiência; 

1 0.6) Elaborar, em parceria com a União e o estado, diretrizes que orientem a diversificação curricular 
de educação de jovens e adultos, articulando a formação básica e a preparação para o mundo do trabalho 
e estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da 
cultura e cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados às características 
desses alunos e alunas; 

10.7) Apoiar medidas de fomento à produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e 
metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios e a 
formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação de jovens e adultos 
articulada à educação profissional; 

10.8) Apoiar medidas de fomento a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores e 
trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio de 
entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e de entidades sem fins 
lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade; 

1 0.9) Adotar medidas que garantam a efetivação do programa nacional de assistência ao estudante, 
compreendendo ações de assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico que contribuam para 
garantir o acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e 
adultos articulada à educação profissional; 

10.1 O) Estabelecer parceria com o governo federal e o estadual para garantir a oferta de educação de 
jovens e adultos articulada à educação profissional, de modo a atender às pessoas privadas de 
nos estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica dos professores e das 
implementação de diretrizes nacionais; 

10.11 Colaborar com a · de mecanismos de reconhecimento 
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adultos trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação inicial e 
continuada e dos cursos técnicos de nível médio. 

Meta 11: Triplicar as matrículas da Educação Profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade 
da oferta e pelo menos 50% ( cinquenta por cento) da expansão no segmento público. 

a) Matrículas em educação profissional Técnica de nível médio e nível médio na rede pública 
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Considerando os dados acima, referente a matrícula da educação profissional técnica de nível médio 
Aa rede pública, constata-se que o maior percentual estão distribuídos entre os Centros de Educação 
~rofissional, Escolas Famílias Agricolas, Instituto Federal de Educação Ciências e Tecnologias do Estado 

do Piauí, tendo como apoio programas e projetos em parcerias entre SEDUC/MEC/ Secretarias 
Municipais de Educação. 

ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

11.1) Colaborar com a expansão das matriculas de educação profissional técnica de nível médio na 
Rede Federal de Educação profissional, Científica e Tecnológica, levando em consideração a 
responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com arranjos produtivos, 
sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorização da educação profissional; 

11 .2) Apoiar medidas de expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio na rede 
pública estadual de ensino no município; 

11.3) Apoiar medidas implementadas pela União e Estado, na expansão da oferta de educação 
profissional técnica de nível médio na modalidade de Educação a distância, com a finalidade de 
ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação de profissional pública e gra ita, assegurad 
padrão de qualidade; 



11.4) Apoiar a ampliação da oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de 
certificação profissional em nível técnico; 

11.5) Estimular a ampliação da oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível 
médio pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e entidades 
sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade; 

11 .6) Apoiar a expansão da oferta de financiamento estudantil à educação profissional técnica de nível 
médio oferecida em instituições privadas de educação superior; 

11. 7) Apoiar a institucionalização do sistema de avaliação da qualidade da educação profissional 
técnica de nível médio das redes escolares públicas e privadas; 

11.8) Incentivar a elevação gradual da taxa de conclusão média dos cursos técnicos de nível médio na 
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica para 90% e elevar, nos cursos 

presenciais, a relação de alunos( as) por professor para 20; 

11.9) Incentivar a elevação gradual do investimento em programas de assistência estudantil e 
mecanismos de mobilidade acadêmica, visando garantir as condições necessárias à permanência 
dos( as) estudantes e à conclusão dos cursos técnicos de nível médio; 

11 .1 O) Apoiar a estruturação do sistema nacional de informação profissional, articulando a oferta de 
formação de instituições especializadas em educação profissional aos dados do mercado de trabalho e 
a consultas promovidas em entidades empresariais e de trabalhadores; 

META 12: Elevar a taxa bruta de matrícula na Educação Superior para 50% (cinquenta por cento) e a 
taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, 
assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas 
matrículas, no segmento público . 

•. 1 -Taxa de escolarização bruta e líquida na Educação Superior da população de 18 a 24 anos 
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*Não foi calculada a situação das mesorregiões e municípios nesta meta nacional. 

ESTRA 

12.1) Colaborar com a otimização da capacidade instalada da estrutura física de recursos humanos 
das instituições públicas de educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas, de forma a 
ampliar e interiorizar o acesso à graduação. 

12.2) Disponibilizar levantamento da demanda, na idade de referência, de modo a colaborar com a 
ampliação da oferta de vagas, na rede federal de educação superior, da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil; nas redes Estadual e 

de Educação Superior 

12.3) Incentivar a elevação gradual da taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais 
nas universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, no mínimo, um terço das vagas em 
cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor (a) para 18 (dezoito), mediante 
estratégias de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de 
competências de nível superior; 

12.4) Disponibilizar levantamento da demanda de professores e professoras de educação básica, de 
modo a colaborar com a oferta de educação superior pública e gratuita, sobretudo, nas áreas de ciências 
e matemática, bem como para atender ao déficit de profissionais em áreas específicas; 

12.5) Cobrar das instituições ofertantes de ensino superior a ampliação de políticas de inclusão e de 
assistência estudantil dirigidas aos (às) estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições 
privadas de educação superior e beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que 
trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir as 
desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e permanência na educação superior de 
estudantes egressos da escola pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu 
sucesso acadêmico; 
12.6) Contribuir para a ampliação da oferta de estágio como parte da formação na educação superior, 
disponibilizando a rede escolar municipal; 

12.7) Garantir a ampliação da participação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos na 
educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 
12.8) Garantir e assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação superior, na forma 
da legislação; 

12.9) Colaborar com estudos e pesquisas de iniciativa das IES públicas e privadas, voltadas para a 
articulação entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho; 
12.1 O) Divulgar e incentivar programas e ações de incentivo à mobilidade estudantil e docente em 
cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o 
enriquecimento da formação de nível superior; 

12.11) Disponibilizar levantamento da demanda, na idade de referência, de modo a colaborar com a 
expansão da educação superior às populações do campo e comunidades indígenas e quilombolas, em 
relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação nessas 

12.12) Disponibilizar levantamento da demanda, na idade de referência, de modo a colaborar 
oferta de em curso de nível nas áreas de 



considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a melhoria da 
qualidade da educação básica; 

12.13) Aderir ao programa de expansão e reestruturação das instituições de educação superior, no 
município, de iniciativa da União. 

12.14) Apoiar a reestruturação com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da decisão, no prazo de 2 
(dois) anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, regulação e supervisão, em relação aos 
processos de autorização de cursos e instituições, de reconhecimento ou renovação de reconhecimento 
de cursos superiores e de credenciamento ou recredenciamento de instituições, no âmbito do sistema 
federal de ensino; 

12.15) Apoiar a ampliação, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior­
FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001 , e do Programa Universidade para Todos­
PRO UNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os beneficios destinados à concessão 
de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores presenciais ou a 

· stância, com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos 
pelo Ministério da Educação; 

Meta 13: Elevar a qualidade da Educação Superior e ampliar a proporção de mestres e doutores do 
corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% (setenta e 
cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

a) Percentual da funções docentes na Educação Superior com mestrado e doutorado. 
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ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

13.1) Apoiar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, de que trata a 
Lei n° 10.861 de 14 de abril de 2004, fortalecendo as ações de avaliação, regulação e supervisão; 
13.2) Apoiar a ampliação da cobertura do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes -
ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de estudantes e de áreas avaliadas no que diz respeito 
à aprendizagem resultante da graduação; 

13.3) Estabelecer parceria com as IES e Secretaria Estadual de Educação, de modo a colaborar 
com melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, integrando-os às demandas e 
necessidades da rede pública de educação básica, de modo a permitir aos graduandos a aquisição 
das qualificações necessárias à condução do processo pedagógico de seus futuros alunos(as), 
articulando formação geral e específica à prática didática, considerando a educação para as 
relações étnico raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas com deficiências; 
13.4) Estabelecer arceria com as IES e Secretaria Estadual de Educa ão, de mo 



TERRA DE OPORTCJIVIDAD~S 

com melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia, na área da administração escolar, 
integrando-os às demandas e necessidades da rede pública de educação básica, permitindo aos 
graduandos a aquisição das qualificações necessárias à sua atuação na área da gestão escolar; 
13.5) Incentivar a estruturação das instituições de ensino superior para elevar o padrão de 
qualidade das Universidades; 

13.6) Estimular o desenvolvimento de políticas de permanência dos alunos nas IES's; 

13.6.a) Promover parcerias com órgãos municipais e empresas privadas locais para a oferta de 
estágio remunerado; 
13.6.b) Apoiar a política de assistência estudantil nas IES's; 
12.7) Promover a articulação entre os profissionais das instituições do município para desenvolver 

capacitações aos demais e troca de saberes. 

'ETA 14: Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de modo a 
atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores. 

a)- Número de títulos de Mestrado concedidos por ano e número de Doutorados concedidos por 
ano 
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Os gráficos acima, mostram que o número de títulos de mestres concedidos por ano no Piauí são 298, 
Nordeste 10.326 e Brasil47.138, e o título de doutor também concedido por ano no Piauí 10, Nordeste 
285 e Brasil 13.912 
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ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

14.1) Estimular o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio das agências oficiais de 
fomento; 

14.2) Disponibilizar levantamento de demanda, com vistas a colaborar com as 
Instituições de Ensino Superior, na elaboração do plano de ampliação de matrículas nos 

~ cursos de pós-graduação "strictu sensu" que atendam aos interesses da população do . 
·. 'município e concorram, também, para a redução das desigualdades étnico-raciais e · ·· 

regionais e para favorecer o acesso das populações do campo e das comunidades • 
indígenas e quilombolas a programas de mestrado e doutorado; 

14.3) Colaborar com a ampliação da oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, sob~ 
responsabilidade compartilhada das IES públicas, especialmente os de doutorado, nos campi · 
novos abertos, no município, em decorrência dos programas de expansão e interiorização das 
instituições superiores públicas; 

14.4) Estabelecer parceria com o governo federal e estadual para garantir a acessibilidade das 
pessoas com deficiência ao programa de acervo digital de referências bibliográficas para os cursos 
de pós-graduação; 

14.5) Estimular, em parceria com os fóruns das IES, a participação das mulheres nos cursos de 
pós-graduação stricto sensu, em particular aqueles ligados às áreas de Engenharia, Matemática, 
Física, Química, Informática e outros no campo das ciências; 

14.6) Colaborar com a consolidação de programas, projetos e ações que objetivem a 
internacionalização da pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando a atuação em rede e o 
fortalecimento de grupos de pesquisa; 

14.7) Buscar parcerias com as instituições ofertantes de doutorado para facilitar o acesso de 
profissionais da rede municipal de ensino; 

14.8) Estimular pesquisas inovadoras. 

A 15: Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PNE, política nacional de formação dos 
profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da educação básica possu 
formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em 
atuam. 
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DO PME PARA A META 

15.1) Disponibilizar diagnóstico das necessidades de formação de profissionais da educação e da 
capacidade de atendimento do município, de modo a contribuir com a elaboração do plano estratégico 
de formação dos profissionais da educação. 

15.2) Manter articulação (convênios e outros meios) com as instituições formadoras dos sistemas 
Federal, Estadual para a formação inicial, continuada e segunda licenciatura na área em que o 
profissional estiver atuando. 

15.3) Consolidar e ampliar plataforma eletrônica para organizar a oferta e as matrículas em cursos de 
formação inicial, continuada e segunda licenciatura para os profissionais da educação, bem como 
para divulgar e atualizar seus currículos eletrônicos. · 

5.4) Disponibilizar diagnóstico das necessidades de formação de profissionais da educação que 
atuam nas escolas do campo, comunidades indígenas, quilombolas e educação especial de modo a 
contribuir na implementação de programas específicos e buscar parcerias para a formação destes 
profissionais; 

15 .5) Contribuir para a reformulação dos currículos dos cursos de licenciatura, estimulando a 
renovação pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do (a) aluno (a), dividindo a carga 
horária em formação geral, formação na área do saber e didática específica e incorporando as 
modernas tecnologias de informação e comunicação, em articulação com a base nacional comum dos 
currículos da educação básica, orientada pelos direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento para os (as) alunos de ensino fundamental e médio; 

15.6) Contribuir para a valorização das práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de 
nível médio e superior dos profissionais da educação, disponibilizando levantamento de demandas 
próprias da ação pedagógica na educação básica. 

15.7) Disponibilizar levantamento do quantitativo de docentes, em efetivo exercício, com formação 
de nível médio, na modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa da sua 
,uua.,,lv, de modo a assegurar a implementação de cursos e programas especiais de formação 
específica; 

15.8) Disponibilizar levantamento do quantitativo de profissionais da educação que atuam em outros 
segmentos que não o do magistério, a fim de colaborar com o fomento e a oferta de cursos técnicos 
de nível médio e tecnológicos de nível superior; 

15.9) Colaborar na definição e implantar a política nacional de formação continuada para os (as) 
profissionais da educação de outros segmentos que não os do magistério, a partir da aprovação deste 
Plano; 

15.10) Aderir a programa de concessão de bolsas de estudos para que os professores de idiomas das 
escolas públicas de educação básica realizem estudos de imersão e aperfeiçoamento nos países que 
tenham como idioma nativo as línguas que lecionem; 

15.11) Promover a busca de profissionais experientes que atuam, de forma autônoma ou através de 
instituições locais, nos diversos setores econômicos, com vistas a colaborar com o desenvol .......... !...., 
de modelos de docente · 
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META 16: formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores da educação 
básica, até o último ano de vigência deste PNE, e garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação 
básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e 
contextualizações dos sistemas de ensino. 

16.1- Percentual de professores da educação básica com pós-graduação lato sensu ou stricto sensu 

Pia~o~i Pl - (;)eiras 
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ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

16.1) Realizar em regime de colaboração diagnóstico das necessidades de formação continuada de 
profissionais da educação e da capacidade de atendimento do município, com vistas a colaborar com 
o planejamento estratégico e com o fomento da oferta de cursos pelas instituições públicas de 
educação superior, de forma orgânica e articulada às políticas de formação do Estado e do Município; 

16.2) Formalizar parceria com o governo federal e estadual, com vistas a consolidar política nacional 
de formação de professores e professoras da educação básica, definindo diretrizes nacionais, áreas 
prioritárias, instituições formadoras e processos de certificação das atividades formativas; 

16.3) Aderir ao programa de composição de acervo de obras didáticas, paradidáticas e de literatura e 
de dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e materiais 
produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os 
professores e as professoras da rede pública de educação básica, favorecendo a construção do 
conhecimento e a valorização da cultura da investigação; 

16.4) Estabelecer parceria com o governo federal e estadual para viabilizar o acesso dos professores e 
das professoras da educação básica ao portal eletrônico do Mec, com vistas a fazer uso de materiais 
didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato acessível; 

16.5) Estabelecer parceria com o governo federal e estadual para garantir a oferta de bolsas de estudo 
para pós-graduação dos professores e das professoras e demais profissionais da educação básica; 

16.6) Aderir ao Plano Nacional do Livro e Leitura e programa nacional de disponibilização de 
recursos para acesso a bens culturais pelo magistério público, com vistas a fortalecer a formação dos 

e das das escolas blicas de básica. 
META 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de 
equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até 
do sexto ano de vigência deste PNE. 



TERRA DE OPORTUNIDADES 

17.1 -Razão entre salários dos professores da educação básica, na rede pública (não federal), e não 
professores, com escolaridade equivalente. 
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ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

17.1) Constituir até o final do primeiro ano de vigência do PME fórum permanente, com 
representação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos trabalhadores da 
educação, para acompanhamento da atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica; 

17.2) Constituir como tarefa do Fórum permanente o acompanhamento da evolução salarial por meio 
de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios- PNAD, periodicamente divulgados 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE; 

17.3) Implementar, em regime de colaboração, em âmbito municipal, Plano de Carreira para os (as) 
profissionais do magistério das redes públicas de educação básica, observados os critérios 
estabelecidos na Lei no 11.738, de 16 de julho de 2008, com implantação gradual do cumprimento da 
ornada de trabalho em um único estabelecimento escolar; 

17.4) Formalizar, junto ao governo federal, tendo como referência o Plano de Carreira elaborado pelo 
município, documento contendo a previsão orçamentária para viabilizar a implantação de políticas de 
valorização dos (as) profissionais do magistério, em particular o piso salarial nacional profissional. 

META 18: Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para os (as) 
profissionais da educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 
Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional 
profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

18.1) estruturar a rede pública municipal de educação básica, de modo que, até o início do terceiro 
ano de vigência deste PNE, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais do 
magistério e 50% ( cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais da educação não 
docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escol s 
a que se encontrem vinculados; 

18.2) Adotar medidas de im ública munici 



acompanhamento dos profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais 
experientes, a fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação 
após o estágio probatório e oferecer, durante esse período, curso de aprofundamento de estudos na 
área de atuação do (a) professor (a), com destaque para os conteúdos a serem ensinados e as 
metodologias de ensino de cada disciplina; 

18.3) Aderir à prova nacional de iniciativa do Ministério da Educação, com vistas a obter subsídios 
para à realização de concursos públicos de admissão de profissionais do magistério da educação 
básica pública; 

18.4) Prever, no Plano de Carreira dos profissionais da educação do Município, licenças remuneradas 
e incentivos para qualificação profissional, inclusive em nível de pós-graduação stricto sensu; 

18.5) Realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste PME, por iniciativa do 
'lVJ.JUJ.l''"'-'1. da Educação, em regime de colaboração, o censo dos (as) profissionais da educação básica 
de outros segmentos que não os do magistério; 

18.6) Considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo e das comunidades indígenas 
e quilombo las no provimento de cargos efetivos para essas escolas; 

18.7) Garantir a aprovação do Plano de Carreira para os (as) profissionais da educação, através de lei 
específica, com vistas a assegurar o repasse de transferências federais e estaduais voluntárias; 

META 19: Assegurar condições, no prazo de 03 (três) anos, para a efetivação da gestão democrática da 
educação, associada à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo 
recursos e apoio técnico da União para tanto. 

ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

9.1) Estabelecer, mediante consulta pública, normativas que efetivem a gestão democrática da 
educação escolar, contemplando inclusive a seleção, nomeação e avaliação de diretores e diretoras de 
escolas, obedecendo a legislação nacional, submetendo-as à aprovação do Conselho Municipal ou 
Estadual de Educação, com vista a garantir o repasse de transferências voluntárias da União e do 
Estado. 

19.2) Aderir aos programas federais e estaduais de apoio e formação aos (às) conselheiros (as) dos 
conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos de alimentação escolar, 
dos conselhos regionais e de outros e aos (às) representantes educacionais em demais conselhos de 
acompanhamento de políticas públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço 
físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com vistas ao bom 
desempenho de suas funções; 

19.3) Adotar medidas que incentivem a constituição de Fórum Permanente de Educação, no 
município, com o intuito de coordenar as conferências municipais de educação, bem como efetuar o 
acompanhamento da execução deste PME e dos seus planos de educação; 

19.4) Estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o fortalecimento de 
estudantis e associações de pais, assegurando-lhes, inclusive, espaços adequados e XJo<UU.l'J'V"":Y 

funcionamento nas escolas e fomentando a sua · · 



meio das respectivas representações; 

19.5) Estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e conselho municipal de 
educação, como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive 
por meio de programas de formação de conselheiros, assegurando-se condições de funcionamento 
autônomo; 

19.6) Estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos (as) e seus familiares 
na formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão escolar e 
regimentos escolares, assegurando a participação dos pais na avaliação de docentes e gestores 
escolares; 

19.7) Adotar medidas que favoreçam a autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira 
estabelecimentos de ensino; 

19.8) Desenvolver, em parceria com o estado e a União, programas de formação de diretores e 
gestores escolares, bem como aplicar prova nacional específica, a fim de subsidiar a definição de 
critérios · etivos dos · s resultados ssam ser utilizados adesão· 

META 20: Ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o patamar 
de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto- PIB do município, até o 5° (quinto) ano de vigência desta 
Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB, ao final do decênio, garantindo o aumento 
dos percentuais vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, de forma a atingir, no mínimo, o 
patamar de 30% (trinta por cento), no 5° (quinto) ano de vigência deste PME e, no mínimo, o equivalente a 
35% (trinta e cinco por cento), ao final do decênio. 

ESTRATÉGIAS DO PME PARA A META 

20.1.a) Garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, etapas e 
~mDdctlldadc~s da educação básica, observando-se as políticas de colaboração entre os entes federados, 
em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e do § 1° do 
art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da capacidade de atendimento e do 
esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a atender suas demandas educacionais à luz do padrão 
de qualidade nacional; 

20.1.b) Propor e aprovar mudanças na Lei Orgânica Municipal, em articulação com o estado, com 
vistas à garantir a ampliação dos percentuais vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, 
para 35%, até o penúltimo ano de vigência deste PME. 

20.2) Assegurar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação dos recursos da contribuição social 
do salário-educação e de transparência de sua execução; 

20.3) Estabelecer e aprovar lei municipal que garanta a aplicação em manutenção e desenvolvimento da 
educação pública, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição 
Federal, os repasses da parcela da participação de resultado ou da compensação financeira pela 
exploração de petróleo e gás natural e outros recursos, com a finalidade de cumprimento da meta 
prevista no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição Federal, em conformidade com a Lei Federal 
Lei n° 12.858, de 09 de setembro de 2013. 

20.4.a) Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do parágrafo único 
art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a transparência e o controle · 
uti dos recursos 



públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de conselhos de 
acompanhamento e controle social do Fundeb, com a colaboração do Ministério da Educação, da 
Secretaria de Educação do Estado do Piauí e do Tribunal de Contas do Estado; 

20.4.b) Colaborar com o estado na adoção de medidas que garantam o cumprimento do disposto no 
artigo 69, parágrafo 5°, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, referente à constituição 
das secretarias municipais e estaduais de educação como unidades orçamentárias, com a garantia de 
que o dirigente da educação seja o ordenador de despesas e gestor pleno dos recursos educacionais, 
com o devido acompanhamento, controle e fiscalização de suas ações pelos respectivos conselhos de 
educação, tribunais de contas e demais órgãos fiscalizadores. 

20.4.c) Estabelecer e aprovar lei municipal que assegure a democratização, descentralização e 
desburocratização na elaboração e a execução do orçamento, planejamento e acompanhamento das 
políticas educacionais, em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, de forma a promover o 
acesso de toda a comunidade local e escolar aos dados orçamentários e a transparência na utilização dos 

públicos da educação, garantindo mecanismos de participação direta no orçamento, tomando 
como exemplo a metodologia do orçamento participativo 

20.5) Colaborar com o desenvolvimento de estudos e acompanhamento regular dos investimentos e 
custos por aluno da educação básica e superior pública, em todas as suas etapas e modalidades 
realizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP; 

20.6) Implantar, em parceria com a União e estado, o Custo Aluno-Qualidade inicial- CAQi, no prazo 
de 2 (dois) anos de vigência do PME, referenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na 
legislação educacional e cujo financiamento será calculado com base nos respectivos insumos 
indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será progressivamente reajustado até a 
implementação plena do Custo Aluno Qualidade - CAQ. 

20. 7) Implementar, em parceria com a União e o estado, o Custo Aluno Qualidade - CAQ como 
parâmetro para o financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação básica, a partir 
do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com investimentos em 
qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em 
aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino e 

aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte escolar; 

20.8) Implantar e ajustar, continuamente, o CAQ, no município, em conformidade com a metodologia 
definida pelo Ministério da Educação- MEC e acompanhado pelo Fórum Nacional de Educação - FNE, 
pelo Conselho Nacional de Educação- CNE e pelas Comissões de Educação da Câmara dos Deputados 
e de Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal; 

20.9) Estabelecer, no âmbito do município, por iniciativa da SEDUC e UNDIME, processo de 
discussão sobre a regulamentação do regime de colaboração, com vistas a criação de instância 
permanente de planejamento e pactuação federativa, em matéria educacional, buscando estabelecer 
efetiva cooperação e equilíbrio na repartição das responsabilidades e dos recursos com vistas ao 
combate às desigualdades educacionais, assegurando efetivo atendimento ao estudante da rede pública, 
estadual e municipal, sem distinção. 

20.1 O) Acompanhar, na forma da lei, a complementação da União no repasse dos recursos financeiros 
para Oeiras quando não atingir o valor do CAQi e, posteriormente, do CAQ; 

20.11) Definir prioridades de aplicação dos recursos de manutenção e desenvolvimento do ensino e dos 
recursos adicionais dirigidos à educação ao longo do decênio, considerando a necessidade 
equalização das oportunidades educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e o 
técnico e de 
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UI N" 1.79'7, DE li DE JUNHO DX 201$. 

Aprova o Pl..,.. M"""'lpol de 
lldi>CIIÇllo do O.lru- Pl • ,.. ........ ....,.-··· 

f t• O Fónlm Municipal de Eduaoçlo, aWm da IOiribuiçlo Nf'.-lda.., ..,.r. 

1- -mpenllaN a OIXOW\llo elo PMB e o ~de-...-; 

lf - promovwt & anJcuJaolo clu OOII ........ IIIOIIIIolpaio de~ 

t 2" Ao con...._lu ,.unlolpalo de eduoool'lo - 1'---com~ de_. 4 (quolro)­
..,"" elal, com o objell>lo dot avaliar a .....,uç~o dono PMJi • ...a..ldlar a ............. do p1-. 
munklpalde oduaoçao pano ....,..lo tubooquonle. 

Art. ,.. O 1\tunklplo otuat6 ..., rotlmo de co~ com a Unllo • o E-..lo do Plav~ 
viaanclo ao alcaftol du ....W e A imc>'""-~ dei...,..... olljoeo .._.. "-'· 

f I ' CabeN ao pllor munk:ipela ~dei medlcloo ... -. ~u ao ai.,._ 
clu-. previotu neote PMB. 

f 2" Ao ~ dof1nidu no """""'doOIII Lei nlo oi idem a adoçllo do moclidao edlcioull..,. 
t .• lmbil" 1...,_. "" do · juridlcoo que romu.u ...... a ~ - .,. -
~t~~- -'- MCionail elooalo de 0001' ;'o e 

col&bonoçlo' reciproca. 

Ano a•. é Ofi'OYado o Plano Municipal do WJ~Ié~lli)lit conforml~~&, ~1 ~ 
N.oloaolo ~~.- vlafnclo por publ~-Lei..,.,.,,.. UJ.:~ iW l -- no ort. r de IAII'odcnf N" IJOOS. 11• -~ !~_,.. ~~:-~:!~~lt:i ..... o _,__,_ looel da 

do Anexo Único. com vltn.u oo ""· 114 do Conotltulo&o 1' ......... 

An.l'• S&o d lrcot1ma do PME: 

•

1 · omodlceç&o do anall'iobo<. Iam<>: 

·un~~do~~~·~~~~aF. 

I • oup1111191o dei dooiilualdl!f"'-:• .... 
c....S~ detollu u 

D .. .nau.., • propor polttlçU 
c:umprimeniO clu­

lU .. uau..,. • propor • r.vJ.ao do 

§ 4' Havwt reglmo de fmpl~ de -.l•'klacleo de 

~ escolar qua -lmn ~=~~i~a~~::=~:~ e a utllbaçlo do ...,.,.ala quo levem em conta u t lloJU&tlcu de 
coda oomunldedo onvolvlda, ~ a a- comualdado. 

§ ,. Scri criada uma lnslincia penouen .. t"ij 
Unilo. o Balado do Plaul, • demala l\tunlc11s>iae" 

f 2' A .,_ l (dolo) anoo, eo lon.,. do p«!oclo de ~~~===~'l!!lf!~!==~t!:~--j~~ 
de llducaç&o publk:at6 -.elos oftclelo, -'-'-::~:~~;~~!~ Eltudoo e Pelqulou lldUOIIolonoio Anllllo T.W..Inl - INBP. 
CWZQ~rimcnlo du motat nW..Iocklu no Anexo deotl lAti, oorn ·-·-,.,.o~~ .... 
OOMOiidllciN. e.ndo oomo reforfrlcJa • ..-dos • u poeqa .... de q• trMa o an • .-. 
de-fb•* eln~ rolovanloo. 

t 3' A - pr'C>IRUiva do lnveotl"'*"to pOblico ..,. ~ .. ,.. avollada no q- - do 
vi81nclado PMI>• ~..,,..,plloda- meio do lei pare-· u .....,..oldadoe fi_i,.. 
do c:vmprimlnto dat domai• nwrtu. 

f 4'0 m...un-to p(lblieo om oducaç&o a que • ,..._ o lncloo VI do ort. 214 da 
COftl<ltuiçao Fedaral e a meta lO do A-dolta lAienaJoba oa ........... opll- na forma do 
art. lU do Cooucll\llç&o f-NI a do art. 60 do Ato clu Dbpoolçlleo CONtltuciOGOio 
Traa>iOóriu. 

15• Sorti dnclnada • rnanu&on~ c ao dot~tnvolvhtwt'lto do mtJno, em .orUclmo aoa ~W'IOI 
vlno.uaado. ~&ermo~~ elo art. 212 da eon.dWiç&o t'.danlo aWm ÕO o utroe teOW"'C* ,.v~ wn 

lei, a parçela da pouticlpeçlo no raultado ou da componMI)Io fln.....,lra pela exploraçlo elo 
potrólcoo 0 da aA• noturel, na fonna do lol -Inc., com a finallcledc de -aurv o 
cumpt"imet~to ct. meta previ•~ no incito Vl do art. 214 <1. Cotlatiwiçao Federal. 

Art., .... A UnlAo promOYOr• a reaiiDÇI&o de ,-lo m.noe. 2 (duu) COClfcw6nca.. munkípaJs d u ed._.,. a16 o 1lnal do dcdnlo. artlculadu e OOC>r'lleNoclu paio PóNm Munlelpal do lld~ 
no lmbho da S..:.-1& M!oW\Icipal do Ed~ / 

REOISTRE-SE a PUBLIQUE..SE 

Numerada. felloereda • publlceda o pn~eMoo Lei, no Mural da Prefeimno MIMlolpal 
do Oelru. a 011 d87.olto de junho de doi• mil • quhue. 

(Cond1111a na próxima página) 
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PLANO MUI'IICIPAL D& EDUCAÇÃO DE OP:IRAS- Pl 

ANEXO ÚNICO 

METAS E ESTRATtcJAS 

META 11 Ual....,tzar, 1114 2016. 1 educaQio llllllnUI ao pré-eloOia poto u eriançoo do 04 (~)o 
05 (ciMo) - elo lclado o ornpUc o-.. cla ~ iAIIMidl om ....._do tonDo a-· ao 
-· ~c.-...---to>clu ~ .... 03 O>to> • o -·~a 

inf~tU, em Cftchct e pR - etCO&a:!l, • ,_nir doi 4lldoa klvMtados no mk:lo - C8110, ClOID a 
colobonoçao do Unllo. 

1.17) Co'-comlalcloll-cla u--vl---o-pwlod\oo l ......... 
..,. - '-lnl. ela- M crtançooodo 0 (OWO) a~(-)-- ........... 
nu Dit«rr-~NiooloMio- a l!doloe9lo ~. 

MII:TA1oUnl __ ll_o_lno-do09("""") onoopotoooclao~doOII(oolo)o14 

(--) UM>O e .......... - pelo- PS~(DO- o ciMo por-) clc» Ih-.~­
ollj)O na Idade~ oú o OlllJDo- cla,....la.S.. PMI!. 

,. - • cla - ••• - - ... - &.-.o 

\\
7
\\
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META 3& Unlwnall-. * 2016. o -.11-o-.,.,.. IOda a .,.,.,w.cto de 15 (.,...._) o 11 
(-)-• -· ... o nna1 do.,..- do •IIJin<la- PME, a lUa liquida do-.., 
anoiiiO&Mdlo .,..u~ (oi.- • oinco por-). 

o)·-do~ doIS o 17uoo ... rr..-- o -la o Tuo .. _,..... ,.....,_ .. - ...... da_.._ •• ,s.n-

).IJ)CoJoborv.-a~daapolldcaado~·-----por_.IDOOI 
qllaioq..., rormu do dioc:timiDoçlo, criondo,.... do protavio- ron--u.too do........., 
1.14) C:onlllhulr com aç~~e~ do l......,tlvo A por1ielpoçlo doi - - .,.... doo .,_ 
~lôsku • dmtlfacu. 

MII:TA 4: ValwnaiiDr o-.~ búioo e eo --...,_...,...._da 
~<lo04(-)ol7(_) ______ ....... do_uol•-• 
alteabobllWodooOOI~~-- ........... -.-• ...-·-
ecl""""'-1 úx:luáW>. da 111ot do .....,_ ~ ........ _.., .. ..-.f9oo _..u...., 
pObll_ ... ~ 
o)P..-..1 .. ~ .. 4el1 ____ ...,.._..._ 

\tl.tt'lHl \Vi " - ;.~ • 
.... ·~*triu l" \Tlai.U 

I ~ . - -
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11~ - 1\no .....,.. • ..,., """vcnlodu com o pocto. p6bllou, vi!IOPdo a ..,plw • olôrta do 
..._.. -- e O ,..,........ do - - -wl, .. 1m -DU 00 ..,._ do 
-bllldado -'tloo ao pl...., - p&ltlcl_.., e ~ oJoo - _, 
- --aloMia do dewn"'Ovv....,IO ellltN hohlllded .. ""oupo<dotaçao IM#IcWedo> 
........ pOIIollcact.-: 
• · 15) CoiaiM>tor na ~ de _... oom lnallnll~ eomunltblea, _._.. ou 
O~k:u- Rnal.....,i-, conv-. oom o podoo- p!lbllco, a IIm""- a porllol~ 
ct.a famlllea o <1<1 aocledade na oo"""'91o .to ai- <od...,..lonol lndutliYO 

ollllea>Mioade ~­
·---de·~-

oti .. lem ,u a alal>omçlo de planooj-to 
catrat=r::, a molborla lbnDIIçao continuada doo (u) 

.. ~ ·-PMni · • da od~t!,<t-.• o da aatAo . · 

r· 
,)4-;. 

---g ---4 c:
-~; 

1.$) O p1':no de açôn art.lçul-.... dando c.umprimcnlu U. MOWI de qualldade 

1 
V cslnbeleqldaJ. p.uw a educ-.ç&o bülca J)Obllca • b .. u•••lu ele •polo t4cnlco • ftftU\Oiiro 

voltada:~ A melhoria da acsllo ed..,...lonal, A f~ do prof.....,... e ~ e 
,. ... ___ - ~aia de .-viçoa e apoio ctc:Oiua, A amplhoçlo e ao -volvi- de ,..,...._ . \ 

.. \.J - ··-

............ ............. ----·· 
\ 

R • -~~ '· ' ~:::.__ ·, ~ i ----........-.-
ObleMIIIdo oo '*101 acima. vmnc.~e que no múiOiclplo de Oeilu ~.6~ du aeco1u pObllcao o 
.wc.çlo era cempo ialopJ o 7,1% 4loo alunoa...., matricooledoa - re(oridao aecolu de 1aa1p0 7 
Oboavlt ... -quo o porecniUol ......, 

pecl.,óaicoe e * melhoria e cxpanalo da Inlhoestnlt\1111 Rolca da rede cocol8r; 

7.6) EoubeMcet J*C1o com a Uallo para ..,.,IV a pralllaçlo da ~ l6oDiea 
n-lra na lmp)Mtaçlo de - lmermedl6rlaa q110 vi_, a - do IDI!B, DO 
mwúdplo: 

7.7) Utili- oo dadoo de avallaç8o de q .... ldade do onolao ~ • IMdio _. 
adoçAo de ll*llduqua- para a melhoo1ade __. • ....,_ ~.­
~de..,...,_ c:ocno.....SO; 

7.1) Adow' medldu que co'-- com a 1mp1.._ao de poUtlo. voltadu para al­
du metU do Ideb, diminuindo a dlf-- entro aa eacolaa OOOD oo - kodlooe • a 
média nacloftal. pnntindo equldiOde ela opnond~ • Nduzlaclo pela IMt&da. 11M o 
Oltlmo ano d• vtatncla de.• PMB. 
7.9) Eloborar relalório com oa ......w.- peclaa6alooo 00. lnd- de -.llaoçAo da 
ocil•caçlo búica o do klob, rclllllvoa Aa _... • *rode p6blioe do municjplo, __..so o. 
"""..,..,.,..~ - reaultadoo., oom rolaçllo a lndioado- eoclala --- oo 
de nlwl -loecon61nlco du famlllaa doa (u) aiW>Oa (u). e a ..._-la • o ....., 

Dllblloo a-rcaul-"------------=--:----~:-----.'--'-
- (ContitJMII 11a pr6xi11111 pd8hta) 
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7. 10) Colabont com a Uni.., no d-.votvm.-o de - quo promovam a mcJ-.. do 
~ doo alunoa da edueaçlo Wal"" ,.. aval._ da opocndluacm ..., J'roanoma 
==:.~~~- do EatuciNI..,. - PISA. oom vis,.. • contribuir para o al""noo 

7. 11) JdcmiJkar • clivulpr """""" ~""" !"""""""" ado!Mu- NCOiu do 
ectuo.ç.ao b6liea do munlclplo quo contri~ .,.,. • melhoria cio nwco ..colar •• 
..,......S'-em, ---- • dlvanl-de mModoo • p<Opo .... peda&<lalea. 

7.12) Fazct lo-to da ~ da tHNpone de Nt"'*>* da acluctoÇio do 
çampo. oo làbuleoúlo da edUC41Çto -larobol ... órloo, para o -~M..., do 
...._.._. '\V tl'H .1 

•>~•6dlada po~dt li al9-

~ ' ' ._ ......, ..................... _ ....................... 

em ~w com o ettac1o e as úeu de ...Uttnáa oodal. lll6do e~ l 
os jo\'C"'1r c: adu.hot çom ensina fundamental e rnfdio incompldos, no 

mw.lcfpio, p&ra .,,.,urar a complcm<-lo da ....,llriuçlo. 

O.l ) Mape:ar e mobilizar jov<tnJ ~ .ctuhos Ml.l(abe\M retldon&es no munic:fpio. bem como 
lmpitmenllt, em colabonçlo com a Unilo, aç«s de al fabotizaçlo, com pnntio ele 
continuldodc do ncolari~ blooicL 

9.') MoollO!V 1 freq..entla ele jovens e ldultoa, nos CU/lOS ele allibecluçlo, elo fo.­
aucaurar os rcpux1 do bcncBcio Mlkiooal no ,....,... MÇiOMI • ~ • ...... 
9.S) RoaliJM dwunedN públicu ..,..._ pora oclucaçlo ele joYeno e tdllhol, 

poomovcndo-" buoco Mi•• om rqjmc ele coloboraçAo com o atado • om ~ -
~da-lodldcclvU; 

9.6) 1\dorir ao oxomo naci<mal do aloriçlo do.,... de oi~ (_.uto o,._) de 
jovcn .. ldultos com mais deIS (qulnu)enoode ldodo; 
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...,._ • ..._,.._elo,....,_oo'P'm •elo......,..W.~o.-. 

laduolvo -~·-- poouiiOeloOaoloo,..,. OIOiculoçllo­
·-elo-; 

9.1) "'-"'•- ,...U. elo co~- o Unllo o o......,. o o-elo ..S....., elo 
)owlll ........ - - elo - - .......... - .,.._ elo 
llbenloclo. - -. oe -leclmontoe ~ _...-... l'omloqlo --doo 
profa.tola e da protôaolu o o lmplemenloçlo do cllt<trizct nocioM!L 

9.9) on-. ~do Jl"'jdoo lno- .. 
.-00 ~to do mockloo ecloq...SO. .. ""':-:!:i!-;1~~!!·­
olunoa(oa): 

9.10) Di.W .. -'-'>1 de lnccntho promovici<!'Ílitig:\OW..oo 
-- __.so.-. p(>bllco• c promo-. compllibil~ I :;;:;~r~~rJII!: 
• of-du oç6Q do oltltbetluçlo • de « 

~ ....-... _...,.. -- .,.~'rUNI-.,.. __ _ 

lodul' .. ~·--- ................ - .. _elo~-., -•doo-Wcolcoeclo..CYOI-. 

M ... J 1: liipllcor M n-W..da I!<IIIC>Oçlo Pwollulonol-de ftlwl-_...-._. ....... 
de.-o polo.-S<M(cloq-por-)elo_.., -pdbllao. 

o) -rfcu ... _od_fb.,..._T.....,.do--•--.. .-...-
'!f"-"•tà·~~ ........ ~-.. -·Wiii.i[Cii:] ·- . .._. ·-

de-~ bnota ellqMkle aa Edo .. çAo Seporier da -lo.el• elo •• • ,_. -

=~=~=-r-·-·;~~=:: ,.._ • .;......... ______ .i. .... ~ . "l 

I o. 7) Apoiar mocüdN de ro meuto A produçto dw ~ d.k~Mko. o c.kMnYOlvlmoiMo de cun1c.u.loe • 
~ •precUkM. oe lmtNift'M'U* de aY1all..çeo. o~ a eqld~ • ~ • • 
~ ~ doe doectl&in du I'Cidn ~llcu q..., ..w.n - .auc:~ d. jovt~M • ..:tuhoe 
.nlaalod• • educao; ao ,.,noolonol: 
10..1) Apoiar rncdict. cko foaxnco • o~ p)I)Uc.a O. ~ U.klal • CIOntlnUMII.,.... ~ • _..hadcwM .... ~eua. à ~&a 6e jôWint • lldultN. _, ""'-'nw ct. C'OI~ • - -..lo de 
..-atid.ka prl~ • ~ prot\Nional vinc:v.a.lu ............. aind.loal •• an ...... ...,. nna 
1WCNt.lvo• de .. CftCÜnM'nfô • pc•_,. com cHt1c:IADc'a. enm ae~lo ••c luMva lVI tnndallct.dr. 

1()_~) A.._ m.d.ktu qiH' .. ran&am • .r .. l._..çllu • ~ """'kloo..l '"' .,..Mftwla .:, ~~. 
~ IIÇOM lie ... ~1• aoctat. 1\nancclra e • .po6o .-co~\oo q\C ~,..,.. 
..,..,, o aocao. a ~la. a~ • a OCMIIC1u.Ao oom bho da ~ da jov«N • 
a.cNho4 .,~ • lld1M:.~~Ç~o pran..SonaJ: 

J0 .10) Et:t.abcloo.r p&~Uria OOJII Q j Qven w fodnlt.l eu • •u.du.-1 pu• ..,.....,llr • u fn-1.0 de 
jo~R$ c .Sullos vtlc:ul.cia • cch.~.-ç.ao proft•ional, do lftOÔO a awndcr U p.li »UU prlvlldu 
nc:. .r.t.e.c~ pmafa. ..-cgunando-.M lbmJaçAo ...-cfl'1ca doa pOfCU Uf't4 C -

~~~10 de dlncrites naclon.l.; 

- ........... _....__ 

Fo.~" ~-' .... 

.......... 
, 20,111 ' 15,8lC •... 

,_..._. ........... ......_.._. ....... ~ ...... ~ 
w"'''V. diarioficialdosn1unicipios.org 
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•mo loleel.....,.. a altuaçlo du ~a municlpioo-- nadonal. 

12.1) Colaboalr com a oúmilaçlo da capacldado IDIIIlllda da lliiiNlUia flsica da reo....- hiiiDIIIM 
ela lallltulçOea plbllcas de educaçJo ..,mor, ~ 1!1000 ~ • coonMnadao. da rcnna • 
-JIII-•-o-l.,.cluaçlo. 

l:tl) Dhpa.11111ur le- da dcmoncla, .. 
lftiPiiaçlo da o*rta de Ylpl. Dl rede l'edenl de 
ProllaMoaaL Ciellllllca a T-.lójlco c do •'­
Priwda de llduoaçio Suparior 

.ESTRATtG.IAS DO PME PARA A META 

I 3.1) Apoio< o Slt1C111.1 Noolonal de AvalúoçJo da ~ S~- SJNAES, de quo - a 
Lei n" I 0.861 de 14 de abril de 2004, fONieccDdo a 1Q0c1 de avallaçto, rqu11çto e ...,.,..tolo; 
13.2) Apolat a amplúoçJo da cobcnura do Exame~ de O podoo da~­
ENADE. da modo a ampllor o quanliwivo da -.daDin e de "- tMIIlaloo ao que diz ._;to 
6 Ç«ndi~A~~<m ruul-• da IJ'*Iuaçlo; 
13.l) EIIOibelecct ~com a IES o Somwla Eaadull da Edooceçlo, da IIIOdo a collbonr 

._, nwlboriadaquolidado doe- de ............ ··-·-· ............... -. -de ... p<lblôca da ........ b6olca, da modo. pormltlr-..-• .....,.. 
c1u quallllcaç6a ,..,....,... • conduçlo do - J*laÃIC'O da - -.. al.-.(u), 
articulando rormoç~o a-1 e ._111ca • prillca clid6llco. c:ortllloiGIIIdo a ......_ pora 
nl~ .Wco raclalo, a dlwnldade • u ~ela...-. com de6cllolclu: 
13.4} Elllllelecer com u 1ES • s.c-la ~da 

Meia 13: Elevar a qualidade de llducaçlo Superior e llllpliw I proporçlo de lllCIIrft e .~MliB.l!\'-- j>wpó...,.awoçlo 
""'J'J doccnlc em cfcdvo cxc:n:lcio ao coqjumo do "-na de cduCiçto ....,.nor pera 7'% 
ciDco por-), ..to, do loCal, no m!Aimo, 3,. (lrinla a ciDco por-)~ 

parceria com os fónw du IES, a pllllcl~ du IIIUiblnll ..,. -

- ... particular aqueloo liploa .. "- da Eapablrio. ---.;··· 

•> r~ .. ....._._tao •• u,...St~pottor ... -... ............. 

T•r .,-... .,.. .... -.._ ....... ._.... ..... _ 
......... ~- • ...,._,.-................. - ................... ...........J ·- ----
--------te·»ehese«'OXW .... .r '·• 

•p.w. 

IAicirJMilu c 0111rot no CIIIIPO das ~ 
14.6) Collbolw com a oonsolldaclo da ~ poj<IDI • aç&l que ~ 
Ílllm*i•ilaçlo ela pctquiM c ela~ bnlllctna, lllcallmDdo alluaçlo em lide 

'ronal~ de IIIIPOS de paqula; 

., 14.1) 8.- pan::crla com u IMII!IIiçila ofatonla de doulotado pora llldlhar o -
prolluionlls da nda municipal da ....U.O; 

14.1) Ea:timulw petqlli- u.ov.cJoru. 

eftlre. • • 

MIMIIc:lpioo, no puo de I (um) ano de viafncio .X.. PNE. polldca --.t de (OIIIIIÇio doa 
profissionais da ed~ do que 111111111 01 inQJOf I, 11 e W do capu1 do an. 61 da Ld 110 9.394, de 20 de 
det<mbro de 1996, ..... undo que IOdoa OI pro,.._ • • proftuota da eduoaçio bâlc:o 7 
(onnoçlo tspoclr.ca de nlvel oupcrior, obllda em cuno ele liooncialwa na .._de ~ 001 

atuam. 

(ContiiUIIIIUI pTÓ:dmll pllgút11) 
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1AI DO PMZ PARA A META 

prolilo-lildo~ • da eopeà_da __ 

<:I MUNICfPlOS CJI 

17.1- RuJo 10tre aol6rioo oloo p,..r........, da odu~ I>Nka, .. nck p6lrlla (alo r..lonl). o do 
preff!UONI, M~D ..... , • ......_ .,...w.-, •. 

-...-..: .... 
A 

.. ..... _ 
~ .... -.. .................. 

0 plomej"""""" .....,laico e com o lbmonlo da ol'tn. da ·~=~::ji~=~r.:;: 
oduc.ç.~o JUperior, • r ...... .,..aNeo c ..,........, u poliu .. de 

16..2) r.,.uu,,__;a com o aowmo fodenle -......com vi-•- ~O:~~:;"';';:-;:;!::::::~-=:;;":~~~~~~~~~~~~~~~...,.,=~===_J do rorrnoçao da .P<Ot- • pror....,..... da ~ ~~ ... doflnlndo dli'CIIrbea , 
~ la,.;bJitlloo r........sor..e -• oett~~~ooç~oc>olooodvidaoloo-.....; ....,;;.._4--hi~oii:::::::;:; ..,._...a....., 
16.3) Aderir oo J'f'08t1IR'Il da eompoolçlo da -I'YO da - 4kMdeu. pondlclltlcu o dall-.n e 
de cticlooúios. e _...,... .._tneo da oocaoo a bena cultunlo. iDcluindo - o ~ 
procluzjdoo .,. Li- e ""' BtaiU., _, prej- do - o - dl""""'"lladoo pom .. 
pro- ... ..... , ......... d.l rodo plbllco • od~ - .. fàvorcccndo • ~ 4o 
-'*'-•• ~da ........... da lnveotlao91o; 
t6....4)~~çom o aove.mo,...,.,.le.-...d.Jpw-.vi.biliz:arot1CC$10do•~ c 
4a ~ da tduuç&o búica ao (101111 tldnlftlco do Moe. com violu • l'uw uoo da mMorialo 
dLdi6dcos o pede&Ojkolluplementattt. lnduslve aquelncom tonna1o 6Calfwl; 

16.$) ~ porçeria ..,.,, o avvemo federal ... od .... .,.,.. ......,,;,. o r-do boi ... de .. tudo 
Jlll'l p\I·IJidliiÇio doi proftm~s o dos profostorU e clomMo proOMion&ls da od-lo búlco; 

16.6) Aderir oo Plano N.cioool 4o Livro c nacional doo ditponibili2açlo do 
roc11n01 pwa oceuo o beta Nllllnllt o fOtUI_, I fonn41Çio .S0. 

cq,.;p.w- ren<llmnKO mf<llo ao .SO. (u ) demais pro8oalonols cem et<Oiatidade 
4o......, ano do viafncla- PNE. 

19.1) A4orlt--- f-.11. Olloduala. -io ............ - (Ao)- (00) 4oo 
OOftlllllbos • ...,.n; r t e OGaltr'ok .oo&al dO F ..... 4ot QOallltlboe 4e ~ _,..,., 

doa conMiboe reatn• • da .,...,. e - (Ao) .._.._ educ!ocloMI•- domelt -a-da 
_ _,_,..,..,do polltl ... p<lbllou. ~.- ......-----..........­
llaleo adoquodo, equl~o o oneloo da _,.,.. - vt.haa l ..do _,t.r, com villoo oo bom 
dcMmpmho de -I\&QçOa; 

19.)) Adow medidas <tUO lnccntiwm I conllÍIIIÍÇIO ele fónn "'"--o ele Jlduceçlo, DO 
munlçlpio, com o lnruho do CX>Ordmar u confon!nclu IDIIIIlcipoil de od\1Cf1910, bom- tQCuar O· 

"""'"-"""'"""'ela oxccuçJo daoo PME odoo-~da~ 

19.~) Eltimular, em todos u redeo elo 
tSl\ldonds o owociaçOos do ---lo-Uiloo. 
r..,.,..,_- oocolu • ...,!!!!!!!'i!!!!..!!!!ll!!é~~~~91B~~~~T-J 
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nocio-~-~ 
19-') ~a ooa.dtuiçlo • O f~ de ICIOOMIIIIoe MOOW.. e eonMlbo IINDkf,.. • 
-..o.--·~·~ ........ -.td-loaol,looluolw ::e=.:"..,.,.._. *tbnn146o de~..,.,. la 11 ~ 4a ~ 

~ ... ·~•cdueacao• toct....,.. 30.7) ~. - -.com • Uailo • o ....... ;=~=~::;:=~=li;! clo-tclo __ ...... -._ ...... 

I'RU' f:ITliRA i\l ll!'i!{' IPAL OE PALMEIRA UQ PIA Li I 
CNPJ. N.• 01.154.l7211001,._ 

"'-c- \1/.Jf:,.JIJ 

PORTARIA N" 026-GP/2015 Pal..,.ll'll do Pltul - Pl, de 11 de junho de 2015. 

O Excelantl .. lmo S.nhcw Prefeito Municipal de Palmelr11 do Plaul, 
Senhor JOAO MARTINS DA LUZ, no uso dt tuat ttrlbulç6ttlegt'-. 

q\IO!IIIcoçlo o nm- elo,...,.., dooentt o doe-· pro- olo od-
llqllillçlo. ........... ~t---cle~eoqul-160-oo ••IO~ 'iiiull•llc•~o Ettll Potttrla ..,tr• .m Ylgor na data de tut PubllctoAo • .. .., 
_ _,_ .. _ 6Mô 0 ...,,_, .__, -- no 016rto Oficial d- Munlcl...-, 

lO.I)r..pl-.oo;-. --.ocAQ, eo~---.... o --~rr+----·-...,.~ 
ddlolidapolo- do 1!c1ucaç1o _ MEC e oco ' ,.._ po1o p-Naek>M1 ele l!ohoooflo. do Prtftlto Munldpalde Ptlmtlra do Plaul- Pl. 18 de Junho de 2015. 
pelo C--de FAuc1oQ11o · CNBopoa.~de~do~cloo ~ 
c de 1Wacoo1o. 0o11>an o Eopo.-do-F•nl; CERnFIQUI!..SE 

20.9) -· ,.. ""bl"' do ~pio. - t..idoliw do S1lDUC • UNDIMII. - de dl--...... ........_ do ...- do......._-- . ..._.-
...-·~·-----loaol,--­dctlva ~ • eqWUlwio ,.. ...,..,._'çAo da ~w.l-. e dooe ,..,..._ «ta """'- .. _ .............. -.---... - ............ -....-. 
......... MW\klp.a.. ..... dt.d~. 

20. l0)Aco~.M (f)l'lltradl; t-1. ·~Plhük no ....... dot~~ 
.,_. o.tt. .... ftiO.Ihw:Jro l!lflltw dft CAQI • . ~ ..... do CAQ~ 

30.11) DotiNr ~de ~doo-de _...-vol.._,..,do ....... --dlrlaWoo'_""_clo_lo, 
dco --· cd.....,lonolo, a -•bUidode ÓOOIO<O<>nllf;n~ 

PUBLIQUe-ai! 
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